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ESTADO DO PARÁ
Assembléia Legislatlva

PROJETO
l·Ao S.R.C. pllra autuar
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PROJETO DE LEI N° J j S I 2020

Declara de utilidade pública para o Estado do
Pará em reconhecimento aos serviços que presta
em sua área de atuação, a Associação de Ligas
Esportivas de Carajás - ALCA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatule eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica reconhecida como Utilidade Pública para o Estado do Pará na forma
da Lei nO4.321 de 03 de setembro de 1970 e suas alterações, a Associação de Ligas
Esportivas de Carajás - ALCA, CNPJ n° 21.782.733/0001-03, com sede na quadra 29,
Folha 33, lote 09, Bairro Nova Marabá, com Foro na Comarca de Marabá/PA.

Parágrafo Único - A inobservância das disposição legais farão cessar a qualquer
tempo a presente Utilidade Pública.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO,

'~~:,:::~;::L'
Deputado Dirceu ten Caten

Líder da Bancada do Partido dos Trabalhadores - PT
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Justificativa

A Associação de Ligas Esportivas de Carajás - ALCA, é uma entidade de natureza
civil de Direito Privado, é uma ,en~id.a._d.e~em fins!~9r~~iy.9s,fun99,~pe~ 2~ d,~~a'leir9.}~,~~91~,I?orr,:;;, ,
tempo indeterrninado. Diante disso, tem como uns dos principais objetivos contribuir na formação de '
cidadão, buscando a inclusão social através de iniciativa e ações técnica-didática-pedagógicas,
voltadas ao equilíbrio dos processos de interação social cooperativa e competitiva de forma consciente
e reflexiva, por meio do esporte, de forma mais especifica o futebol de campo.

A Associação de Ligas Esportivas de Carajás - ALCA, se dedicará as suas
atividades através de seus administradores e seus integrantes atendendo a comunidade, tanto em
suas atividades sociais como na busca de oportunidades para obterem uma nova esperança na vida
destes.

Palácio da Cabanagem, 02 de setembro de 2020.

Pela grandeza do trabalho da Associação de Ligas Esportivas de Carajás - ALCA,
solicito os vossos apoios para deferimento deste pleito.
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Deputado Dirceu ten Caten
Líder da Bancada do Partido dos Trabalhadores - PT
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